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INDICAÇÃO N°. 013/2017

N°: 013/2017

o Vereador ADAUTO ALVES DE MACEDO, autor da presente
indicação requer que, ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor FRANCISCO DE
PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato
Grosso do Sul, solicitando a possibilidade de concessão de uso das paredes
do Ginásio de Esportes JOÃO DE PAULA RIBEIRO e de espaços no
Estádio Municipal LAERTE RODRIGUES DE ALMEIDA, para uso de
propagandas de empresas privadas, com lucro revertido em prol do esporte
rochedense.

JUSTIFICATIVA

Trata-se da possibilidade de concessão do direito de uso das
paredes do Ginásio de esportes e dos espaços do Estádio municipal,
permitindo que empresas privadas lancem suas publicidades, de modo que1l
os recursos financeiros advindos de tal exploração sejam revertidos em prol
da manutenção dos referidos estabelecimentos e na promoção do esporte
em nosso município.

A utilização dos bens públicos de uso comum do povo pode ser
conferida às pessoas jurídicas determinadas, mediante instrumento legal
específico para tal fim. Trata-se de concessão de uso, mediante contrato de
direito público, na qual a Administração faculta à empresa privada a
utilização privativa do bem público, a título precário, oneroso e celebrado
lntuitu personae.
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o contrato não é conferido com vistas à utilidade pública direta, mas
no interesse do particular; no entanto, deve ser para fins publicitários ou
educacionais, com vedação de propaganda para fins políticos, eleitorais,
contrária ao pluralismo filosófico, ideológico, que promova exclusão social ou
discriminação de qualquer tipo ou com apologia à violência, bem como a
produtos nocivos à saúde física e mental das pessoas.

Todavia, a exploração comercial ou o repasse para a iniciativa
privada deve implicar na necessidade de realização de certame para garantir
que todos aqueles que têm interesse no uso possam competir em igualdade
de condições e apresentar a melhor oferta de exploração.

Plenário das Deliberações "AdemarGomes Sandim", em Rochedo 08 de Março de 2017.
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